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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Decreto nº 5.744, de 14 de fevereiro de 2024.

Altera dispositivos do Decreto
Municipal nº 5.732, de 10 de
j a n e i r o  d e  2 0 2 4 ,  q u e
especifica  e  dá  outras
providências.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições, legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,  de conformidade
com  estabelecido  pela  Lei  Complementar  Municipal  nº
4.482, de 29 de dezembro de 2017, e,

Considerando a ocorrência de problemas operacionais
na entrega de carnês de IPTU/2024;

Considerando que parte da população não recebeu os
carnês de IPTU para pagamento no prazo estabelecido pelo
Decreto Municipal nº 5.732, de 10 de janeiro de 2024;

Considerando  o interesse coletivo e a conveniência
administrativa  de  prorrogação  do  prazo,  em  face  dos
motivos acima,

Decreta:
Art. 1º. Os §§ 1º, 2º, 3º e 6º do Decreto Municipal nº

5.732,  de  10  de  janeiro  de  2024,  que  dispõe  sobre  os
critérios para lançamento do Imposto Predial e Territorial
Urbano  -  IPTU,  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza - ISSQN e das Taxas Municipais, para o exercício
de 2024, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 1º. (...)
(...)
§ 1º.  Os valores do IPTU referentes ao exercício de

2024, exceto as taxas agregadas, gozarão de desconto de
10% (dez por cento),  se pagos integralmente até 19 de
fevereiro de 2024.

§ 2º. O pagamento parcelado será em 11 (onze) cotas
mensais e sucessivas, com vencimento da primeira parcela
no dia 19 de fevereiro de 2024, e as demais nos dias: 10 de
março; 10 de abril; 10 de maio; 10 de junho; 10 de julho; 10
de  agosto;  10  de  setembro;  10  de  outubro;  10  de
novembro; e, 10 de dezembro.

§ 3º.  Para o pagamento do IPTU em até 02 (duas)
parcelas,  de  imóveis  edificados  ou  não,  será  concedido
desconto  de  5% (cinco  por  cento),  com vencimento  da
primeira  parcela  no  dia  19  de  fevereiro  e  da  segunda
parcela no dia 10 de março de 2024.

§ 6º. A Contribuição Voluntária para manutenção do
Corpo de Bombeiros de Taquaritinga, poderá ser realizada
em cota  única,  ou  parcelada  em 11  (onze)  cotas,  com
vencimento da primeira parcela no dia 19 de fevereiro e as
demais  no dia 10 dos meses de março a dezembro de

2024,  ou,  caso de este se incidir  em data em que não
houver  expediente  bancário  regular  no  município,  no
primeiro dia útil seguinte.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 14 de fevereiro de
2024.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

E.M.E.B. “DEPUTADO RICARDO IZAR” 
RUA NADYR DE PAULA EDUARDO Nº35 

JARDIM LARANJEIRAS – TAQUARITINGA/SP 
CEP: 15904-092 / TEL: 3253-5060 

                               E-mail:  escolacmtaqua@outlook.com 
 

 

CRONOGRAMA DO EDITAL Nº 01/2024 

 

 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA A FUNÇÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO DAS 

OFICINAS CURRICULARES DA E.M.E.B “DEPUTADO RICARDO IZAR”. 
 

A Direção da E.M.E.B “Deputado Ricardo Izar” declara aberto, conforme Decreto Municipal nº 

4.134, de 09 de janeiro de 2014 e Instrução S.M.E nº 001/2014, de 15 janeiro de 2014 e Lei 

Complementar nº 4.307 de 22 de dezembro de 2015, artigo 6º, o processo de escolha para designação de 

Coordenador Pedagógico, nesta Unidade de Ensino.  

 
1. Condições para o exercício:  

I- Ser portador de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia. 

II- Contar, no mínimo, com 03 (três) anos de experiência como docente da rede municipal de ensino. 

III- Ser docente efetivo municipal, classificado em qualquer Unidade Escolar da rede municipal de ensino 

em que pretenda ser Coordenador Pedagógico. 

§ 1º.  A experiência como docente a que se refere o inciso II deverá incluir, preferencialmente, 

docência nos anos finais de segmento de Educação Básica. 

§ 2º.  Na inexistência de docente classificado na Unidade Escolar, a função de Coordenador 

Pedagógico poderá ser exercida por professor efetivo classificado em outra Unidade Escolar. 

 
2. Etapas do Processo: 

O Processo de escolha será composto por duas etapas: 
I- Prova de Títulos, análise curricular e análise dos documentos comprobatórios: 

II- Entrevista Oral. 

 
3. Cronograma: 

 

Evento Data Horário Local 

Inscrição 15, 16 e 19/02/24 
08h às 

14h 

E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

Prova de títulos e análise 

curricular 
20/02/2024 10h 

E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

Explanação do Projeto de 

Trabalho para o Conselho 

de Escola da Unidade 

Escolar 

21/02/24 14h 
E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

Notificações
Notificações
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Classificação 22/02/24 09h 
E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

Recursos 23/02/24 
10h às 

14h 

E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

Classificação Final 26/02/24 09h 
E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

Atribuição 27/02/24 11h 
E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

Designação e Início do 

Exercício 
01/03/24 8h20 

E.M.E.B “Deputado 

Ricardo Izar” 

 

 

Taquaritinga, 08 de fevereiro de 2024 

  

 

 

Daniele Pastore Restani 

RG: 34.719.257-9 

Diretora de Escola 
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